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PORTARIA Nº 308, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
O Diretor Geral do Campus Petrolina do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que lhe foi delegada 

pela Portaria nº 168, de 1º/03/2024, publicada no DOU de 04/03/2024, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER o Adicional de Insalubridade incidente sobre o vencimento básico do 
servidor abaixo indicado, conforme o laudo técnico de insalubridade nº 26430-000.004/2018 
e informações do quadro demonstrativo a seguir: 

Mat. 
SIAPE 

Servidor Localização Vigência Adicional Grau 

1977135 
THIAGO COELHO 
DE SANTANA 

LABORATÓRIOS 
BLOCO E CAMPUS 

PETROLINA 
31/10/2024 Insalubridade 

MÉDIO 
10% 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir desta data. 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 

CLESIO JONAS DE OLIVEIRA DA SILVA 
Diretor-Geral 
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